
S e x t a - f e i r a ,  0 9  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 2 Edição 1197A n o  X V I I

Prefeitura promove 
Campanha Fique Sabendo

A Prefeitura de Mairiporã, por 
meio do CTA e do Programa 
IST/AIDS, em parceria com as 

unidades de saúde realizou, de 01 a 
07 de dezembro, a Campanha Fique 
Sabendo.
A campanha tem como objetivo 
promover o acesso ao teste de HIV 
e ampliar o número de pessoas que 
conheçam seu status sorológico, 
pois a testagem é a porta de entra-

da para ações de prevenção, trata-
mento e cuidado.
Durante a campanha, as unidades 
de saúde realizaram ações e am-
pliaram a oferta de testes rápidos 
de HIV, Sífilis e Hepatites B/C para 
a população. 
Também foram realizadas ações de 
testagem extramuros na rodoviá-
ria e na feira de Mairiporã e de Ter-
ra Preta.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RE-
CURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edi-
tal do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

FRANCISCO FARIAS LIMA AGENTE DE SERVICO PÚBLICO (*) 39º

MARIZETI APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES AGENTE DE SERVICO PÚBLICO (*) 40º

SOLANGE APARECIDA PENACCHIO DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVICO PÚBLICO (*) 41º

 Mairiporã, 09 de dezembro de 2022.

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Publico nº. 02/2019, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 
às 16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enu-
merados no edital supracitado.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ROBERTO PINTO BARBOSA AGENTE DE SERVICO PÚBLICO (*) 42º

DIANDRA CRISTINE DE SOUZA OLIVEIRA MORAES AGENTE DE SERVICO PÚBLICO (*) 43º

DEBORA REGINA MOREIRA DE TOLEDO AGENTE DE SERVICO PÚBLICO (*) 44º

 (*) Nomenclatura do cargo alterada conforme disposto na Lei Complementar 420/2020 e suas alterações 

Mairiporã, 09 de dezembro de 2022.

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Publico nº. 01/2019, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

LUCAS ROGÉRIO ALVES DA SILVA OFICIAL ADMINISTRATIVO(*) 75º

(*) Nomenclatura do cargo alterada conforme disposto na Lei Complementar 420/2020 e suas alterações

Mairiporã, 09 de dezembro de 2022.

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Publico nº. 02/2019, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 
às 16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enu-
merados no edital supracitado.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MATHEUS REIS DA SILVA AGENTE DE SERVIÇO PÚBLICO (*) 21º

(*) Nomenclatura do cargo alterada conforme disposto na Lei Complementar 420/2020 e suas alterações

Mairiporã, 09 de dezembro de 2022.

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

TERMO DE CANCELAMENTO DE DESISTÊNCIA

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ torna público e para conhecimento de todos, que o (a) candidato (a) 
MATHEUS REIS DA SILVA, classificado (a) em 21º lugar, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇO PÚBLICO, no 
Concurso Público nº 02/2019, que foi determinado o cancelamento da desistência do mesmo, mediante Proces-
so Administrativo nº 26.526/2022, a quem possa interessar.

 

Mairiporã, 09 de dezembro de 2022.

Evandro Cardoso dos Santos
Gestor -  Departamento de Gestão de Pessoas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 9.409 de 14 de
janeiro de 2022, expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 0103/2022
TERESINHA CORDEIRO SILVA, R.G 41.027.264-4, Professor de Educação Básica I, contratada processo seletivo da 
Rede Municipal, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP e com acúmulo de cargo de 
Professora Eventual na EE. Pedro Galrão do Nascimento, Estrada Rio Acima, Mairiporã – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 06 de dezembro de 2022.

Ieda Maria Amin Luz
Secretaria  Adjunta Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9.645, DE 23 DE NOVEMBRO  DE 2022.
       

Dispõe sobre o Processo de Atribuição de classes e aulas aos Professores de Educação Básica I e II, Titulares 
de Cargo da Rede Municipal de Ensino de Mairiporã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o dever e o compromisso da Administração Municipal em assegurar o total provimento da regên-
cia de classes na Rede Municipal de Ensino, inclusive pela otimização de recursos humanos docentes;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios que normatizem a atribuição de classes aos Professores 
da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, 31, 32, 33, 35, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 57 e 58 da Lei Comple-
mentar nº 444/2022, DECRETA:
Art. 1º O processo inicial de atribuição de classes e aulas aos Professores de Educação Básica I e II, Titulares de 
Cargo da Rede Municipal de Ensino, ocorrerá em conformidade com o presente decreto.

Art. 2º Os Professores Titulares de Cargo, portadores de Laudo Médico de Restrição/Readaptação e os afastados 
em licença para tratar de interesse particular não participarão do processo de atribuição de classes para próximo 
ano letivo, conforme:

I – o disposto no Art. 45 da Lei Complementar nº 444/2022, que prevê: “Os docentes afastados em licença para 
tratar de interesse particular ou em readaptação funcional não participarão do processo de atribuição de classes/
aulas (…)”, porém terão classe assegurada na Unidade Sede e, esta será atribuída em caráter de substituição, en-
quanto perdurar o afastamento.
II - os Professores Titulares de Cargo, portadores de Laudo Médico de Restrição/Readaptação permanecerão à dis-
posição da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser realocados de acordo com a necessidade dos serviços.

Art. 3º A atribuição de classes e aulas referidas neste Decreto e Portaria, ocorrerá em locais, datas e horários pre-
viamente estabelecidos, mediante classificação em ordem decrescente de pontos computados até 30 de junho do 
ano vigente, resultante do Decreto Municipal nº 9479/2022, de 06/04/2022. 
Parágrafo único. Para fins de atribuição, a classificação docente será elaborada em escala própria, respeitada a si-
tuação funcional do Titular de Cargo da Rede Municipal e a etapa de atuação (PEBI Educação Infantil, PEBI Ensino 
Fundamental, PEBII Ed. Especial e PEBII Ed. Física).

Art. 4º O processo de atribuição de classes e de aulas compreende a inscrição e classificação de todos os docentes 
titulares de cargo em efetivo exercício das funções docentes na unidade escolar sede de seu cargo ou na Secreta-
ria Municipal de Educação para os excedentes e orienta-se conforme disposto no art. 41 da Lei Complementar nº 
444/2022, pelos seguintes critérios: 

I - para os professores portadores da jornada reduzida, educação infantil e ensino fundamental, antes do início das 
etapas do processo de atribuição poderão, em cumprimento ao §2º do art. 36 da Lei Complementar nº 441/2021, 
ampliar por uma única vez a jornada reduzida para básica, manifestando, por escrito, o interesse para os devidos 
encaminhamentos junto a gestão da unidade escolar e Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas;
II - havendo a manifestação de docentes para ampliação da jornada, conforme disposto no inciso I, a atribuição de 
classe, para o ano subsequente, deverá contemplar a jornada ampliada;
III - lotação dos docentes nas unidades escolares municipais de acordo com o campo de atuação; 
IV - atribuição da jornada reduzida ou básica ao docente, de acordo com a opção de jornada assumida quando do 
enquadramento de acordo com o art. 36 da Lei Complementar nº 441/2021 ou alterada, conforme inciso I;
V - manifestação do docente pela preferência do período, respeitando a ordem de classificação e campo de atua-
ção; e 
VI - viabilização do cumprimento de trabalho pedagógico coletivo na unidade escolar. 
§ 1º Os docentes nomeados ou designados para funções da classe de especialistas de educação ou afastados junto 
à Secretaria Municipal de Educação deverão participar do processo de atribuição e suas classes deverão ser atribuí-
das em caráter de substituição, de acordo com as etapas do processo de atribuição previstas no Decreto e Portaria. 
§ 2º A atribuição a que se refere o §2º do art. 41 da Lei Complementar nº 444/2022 será realizada, anualmente, 
findo o período de organização da demanda das unidades escolares, ou semestralmente, de acordo com a moda-
lidade de ensino.
Art. 5º No momento da atribuição de classe / aulas aos docentes deverá ser observada a opção de jornada do pro-
fessor em consonância com a opção de enquadramento referente à Lei Complementar 441/2021, de 20/12/2021 
ou sua ampliação de acordo com os incisos I e II do Art. 4º do presente Decreto.
Parágrafo único. Para os docentes com a jornada reduzida, as aulas remanescentes de sua jornada deverão ser dis-
tribuídas de forma a contemplar as necessidades pedagógicas da escola definidas pela direção e apreciadas pela 
supervisão de ensino da U.E. e, considerando a jornada dos demais profissionais da classe, PEB II Educação Física 
e PEB I que assumi-la como carga suplementar, de acordo com as etapas do processo de atribuição, garantindo o 
cumprimento do processo educativo.
Art. 6º A jornada atribuída a título de Carga Suplementar do Trabalho Docente (CSTD) / Substituição do Professor 
de Educação Básica I de Educação Infantil, de Ensino Fundamental e de Educação Básica II de Educação Especial e 
Educação Física, ocorrerá em conformidade com os artigos 38,39 e 40 da Lei 444/2022 e Decreto Municipal 9417 
de 31/01/2022, de acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, inclusive para 
as aulas remanescentes da jornada dos professores que possuem a jornada reduzida.

§ 1º Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 9417/2022, o PEB I da Educação 
Infantil ou do Ensino Fundamental que no momento do enquadramento em consonância com a Lei Complementar 
nº 441/2021 optou pela jornada reduzida de trabalho docente não poderá concorrer à atribuição da Carga Suple-
mentar do Trabalho Docente.
§ 2º A(s) classe(s) da modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA) poderá ser atribuída aos docentes titulares 
de cargo da rede municipal de ensino, devidamente habilitados, somente à título de Carga Suplementar do Traba-
lho Docente (CSDT).

GABINETE DO PREFEITO
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Art. 7º O Professor de Educação Básica II de Educação Física, terá a atribuição de jornada básica, conforme a sua 
unidade sede, de acordo com o disposto no artigo 3º do presente Decreto, devendo ser completada com aulas de 
outra(s) Unidades Escolares para composição de sua jornada, quando necessário. 
§ 1º Conforme disposto na alínea b, do inciso I do art.4º da Lei Complementar nº 444/2022 o Professor de Edu-
cação Básica II de Educação Física, para o exercício da docência, poderá atuar a partir da Educação Infantil: In-
fantil I e Infantil II.
§ 2º Aplicar-se-á a partir da vigência desse Decreto o disposto no § 1º, a fim de, se necessário, assegurar o cum-
primento da jornada do Professor de Educação Básica II de Educação Física em uma única unidade escolar, se-
de de seu cargo, desde que atenda as etapas de Educação Infantil (Infantil I e Infantil II) e Ensino Fundamental.
§ 3º Para os Professores de Educação Básica II de Educação Física, com sede de cargo em unidades escolares 
de atendimento, exclusivamente, do Ensino Fundamental e, após levantamento da demanda para o ano letivo sub-
sequente, não seja possível completar a jornada docente na unidade escolar sede do cargo, a jornada poderá ser 
completada, inclusive em unidades escolares de atendimento da Educação Infantil: Infantil I e Infantil II de acordo 
com a relação de aulas, bem como relação das escolas divulgadas pela Secretaria Municipal de Educação, sem 
alteração de sede do cargo, independente do número de aulas.
§ 4º A relação de aulas, bem como das escolas de atendimento da Educação Infantil serão divulgadas pela Secre-
taria Municipal de Educação e a atribuição será prevista no cronograma das etapas da atribuição. 
§ 5º O Professor de Educação Básica I de Educação Infantil, obrigatoriamente, deverá acompanhar e auxiliar o Pro-
fessor de Educação Básica II de Educação Física, durante as aulas.
Art. 8º Os Professores Titulares de Cargo que se encontrarem designados como Diretor de Escola, Coordenador 
Pedagógico, no Posto de Trabalho de Vice Diretor ou afastados junto à Secretaria Municipal de Educação, deverão 
participar do processo de atribuição de classes / aulas em sua Unidade Escolar sede.
Art. 9º O Professor será considerado “adido” quando na Unidade Escolar sede de seu cargo ocorrer à insuficiên-
cia de classe livre, devendo, obrigatoriamente, participar do Processo de Remoção conforme disposto no art. 28 
da Lei Complementar nº 444/2022. 
Art. 10. Findo o processo de remoção e na permanência da condição de professores “adidos” a atribuição da jor-
nada a esses Professores Titulares de Cargo da Rede Municipal de Ensino, PEB I Educação Infantil, PEB I Ensino 
Fundamental, PEB II Educação Especial e PEB II Educação Física, ocorrerá na Secretaria Municipal de Educação, 
anteriormente à atribuição dos professores excedentes, ou seja, lotados na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 11. A atribuição da jornada aos Professores Titulares de Cargo da Rede Municipal de Ensino, excedentes: lo-
tados na Secretaria Municipal de Educação, ocorrerá em local e horário, a serem definidos e estabelecidos em 
Portaria, conforme segue:
I - classes livres após remoção;
II - classes em substituição, identificadas e relacionadas pela Secretaria Municipal de Educação, em cumprimento 
ao art. 35 da Lei Complementar nº 444/2022.
Parágrafo único. Aos docentes excedentes tratados no caput caberá, obrigatoriamente, ao Diretor ou Responsável 
pela Unidade Escolar, a qual o docente esteja lotado no ano vigente, protocolar Contagem de Pontos junto à Super-
visão de Ensino no prazo estabelecido em Portaria.
Art. 12. Em cumprimento ao art. 43 da Lei Complementar nº 444/2022, havendo empate na lista de classificação, 
considerar-se-á, respectivamente, os seguintes critérios para desempate:
I - o maior tempo no Magistério Municipal de Mairiporã, no respectivo cargo;
II - maior tempo de formação; e
III - maior idade.
Art. 13. Caberá ao Diretor ou Responsável pela Unidade Escolar assegurar o cumprimento deste Decreto e Porta-
ria, dar ciência expressa a todos os professores lotados na sua Unidade Escolar, em exercício ou afastados e pro-
tocolar a documentação necessária junto à Secretaria Municipal de Educação, dentro do prazo definido no Crono-
grama de Atribuição de Classes e Aulas para o ano letivo subsequente.
Parágrafo único. O Diretor deverá apresentar a contagem de pontos aos professores lotados na sua Unidade Es-
colar e professores excedentes: lotados na Secretaria Municipal de Educação, para conferência e assinatura. Em 
caso de divergência os professores terão até 02 (dois) dias úteis para solicitarem reconsideração de sua contagem 
de pontos, que deverá ser apreciada e dada à devolutiva pelo diretor ou responsável pela unidade escolar em até 
02 (dois) dias úteis após seu recebimento. Caso persista a divergência, deverá ser realizado recurso junto à Su-
pervisão de Ensino da Unidade Escolar no prazo de um dia útil. A devolutiva da Supervisão de Ensino se dará em 
até um dia útil anterior ao início da atribuição prevista em Portaria.
Art. 14. Caso o professor não compareça na Unidade Escolar Sede ou na Secretaria Municipal de Educação à 
sessão de atribuição de classes / aulas e não tenha designado nenhum representante legal através de procuração 
simples, o mesmo será reclassificado no final da listagem geral, sendo-lhe atribuída a classe remanescente pelo 
Diretor da Escola a nível de unidade ou pela Supervisão de Ensino nas etapas de atribuição realizadas na Secreta-
ria Municipal de Educação.
Art. 15. Os casos excepcionais ou omissos serão encaminhados para a equipe de Supervisão de Ensino para aná-
lise, parecer e deferimento do(a) Secretário(a) de Educação.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 23 de novembro de 2022.

                                                                    WALID ALI HAMID                     
Prefeito

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização

MÁRCIA APARECIDA BERNARDES
Secretaria Municipal de Educação

 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 456, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera as Leis Complementares nºs 440, de 20 de dezembro de 2021 e 420, de 1º de julho de 2020, para adequar 
a base de contribuição previdenciária e dá outras providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o § 1º e acrescidos os §§ 12 e 13 ao art. 9º da Lei Complementar nº 440, de 20 de dezembro 
de 2021, vigorando com as seguintes redações:
“Art. 9º .............................................................
..........................................................................
§ 1º A contribuição mensal dos segurados para o Regime de Previdência de que trata esta lei complementar será 
estabelecida em lei específica. “(NR)”
§ 12. Não incidirá contribuição sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do segurado, tais co-
mo abono de permanência, terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubrida-
de. “(AC)”
§ 13. Para efeito dos benefícios calculados pela média de remuneração na forma do art. 53, o servidor ocupante 
de cargo efetivo poderá optar expressamente, pela inclusão, na base de contribuição, da diferença remuneratória 
decorrente do exercício de cargo em comissão, inclusive quando pagas por ente cessionário, hipótese na qual tam-
bém será devida a contribuição do ente.” “(AC)”

Art. 2º  Ficam alterados os §§ 7º e 10, acrescidos os incisos I e II ao § 10 e acrescidos os §§ 11 e 12 ao art. 53 da 
Lei Complementar nº 440, de 2021, vigorando com as seguintes redações:
“Art. 53. ............................................................
...........................................................................
§ 7º As remunerações do servidor, para efeito de cálculo de sua média remuneratória e para a concessão de bene-
fícios nos termos do caput do art. 53, correspondem às bases de contribuição do servidor, definidas no art. 9º, in-
cluídas as contribuições previdenciárias opcionais a que se refere o § 13 do art. 9º e o § 5º do art. 15 da Lei Com-
plementar nº 420, de 1º de julho de 2020. “(NR)”
§ 10. No caso de aposentadoria do servidor com deficiência, o valor dos proventos corresponderá: “(NR)”
I - a cem por cento da média aritmética definida na forma do caput do art. 53, no caso da aposentadoria de que 
trata o caput do art. 45; “(AC)”
II - a setenta por cento do resultado da média aritmética definida na forma do caput do art. 53, mais um por cento 
por grupo de doze contribuições mensais até o máximo de trinta por cento, no caso da aposentadoria prevista no 
§ 1º do art. 45. “(AC)”
§ 11. Os proventos de aposentadoria previstas neste capítulo ficarão sujeitos, exclusivamente, ao reajuste anual, 
nas mesmas épocas e índices que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
“(AC)”
§ 12. Os proventos de aposentadorias concedidas na conformidade do disposto no art. 52 desta lei complementar 
não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados nos ter-
mos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).” “(AC)”
Art. 3º  Fica alterado o caput do art. 54 da Lei Complementar nº 440, de 2021, que passa a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 54.  Aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS às aposentadorias e pensões por morte 
concedidas pelo RPPS do Município de Mairiporã ao servidor titular de cargo efetivo que tiver ingressado no serviço 
público a partir da data da publicação do ato de instituição do Regime de Previdência Complementar - RPC e aos 
demais servidores que tiverem realizado a opção por este regime.” “(NR)”
Art. 4º  Fica alterado o § 1º do art. 73 da Lei Complementar nº 440, de 2021, que passa a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 73. ............................................................
...........................................................................
§ 1º Fica vedado incluir nos benefícios apurados na forma do inciso I do art. 59 e no inciso I do art. 60, para efeito 
de cálculo e percepção destes, as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função 
de confiança, de cargo em comissão, de função gratificada ou do exercício de função de chefia, exceto quando 
tais parcelas estiverem incorporadas definitivamente na remuneração do servidor, até a data de entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, por força de lei ou de decisão judicial, e tenham inte-
grado a sua base de contribuição.” “(NR)”
Art. 5º  Fica alterado o § 5º do art. 15 da Lei Complementar nº 420, de 2020, que passa a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 15. .................................................................
................................................................................
§ 5º Quando o servidor nomeado à função de confiança optar pelo recebimento do valor descrito no Anexo X, o va-
lor da função será computado às contribuições previdenciárias, mediante opção expressa, observada, em qualquer 
hipótese, o disposto no § 13 do art. 9º da Lei Complementar nº 440, de 2021 e para fins de Imposto de Renda de 
Pessoa Física, não sendo acumulável o salário e o valor de pagamento da função de confiança.” “(NR)”
Art. 6º  Esta lei entra em vigor:
I - no primeiro dia do quarto mês subsequente à data da sua publicação, quanto à contribuição previdenciária a que 
se refere o § 13 do art. 9º da Lei Complementar nº 440, de 2021; e
II - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos.

Palácio Tibiriçá, em 07 de dezembro de 2022.

WALID ALI HAMID  
 Prefeito Municipal                                                                          DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
                                                                                                   Secretaria Municipal de Administração 
                                                                                                     Recursos Humanos e Modernização 
 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
 Departamento de Administração
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